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ideal de 0,108290 do Lote 02 da Quadra 0, do Loteamento “Walmar”; 
Apartamento 107, do Condomínio Residencial “Caminho da Praia”, 
no primeiro pavimento composto de 01 sala, 01 cozinha, 01 banheiro, 
01 área privativa descoberta e 01 varanda frontal de uso comum, e 
segundo pavimento composto de 01 quarto, 01 suíte, 01 circulação 
e 01 sacada frontal, com frente para avenida Alcebíades Mendes, 
pela lateral direita confrontando com o apartamento 106, pela lateral 
esquerda confrontando com o apartamento 108, pelos fundos con-
frontando com a faixa de proteção do DNOS, com área construída 
de 63,72m², área privativa de 82,22m², e fração ideal de 0,108290 do 
Lote 02 da Quadra 0, do Loteamento “Walmar”; Apartamento 108, do 
Condomínio Residencial “Caminho da Praia”, no primeiro pavimento 
composto de 01 sala, 01 cozinha, 01 banheiro, e 01 área privativa 
descoberta e 01 varanda frontal de uso comum, e segundo pavimento 
composto de 01 quarto, 01 suíte, 01 circulação e 01 sacada frontal, 
com frente para avenida Alcebíades Mendes, pela lateral direita con-
frontando com o apartamento 107, pela lateral esquerda confrontando 
com o apartamento 109, pelos fundos confrontando com a faixa de 
proteção do DNOS, com área construída de 63,72m², área privativa 
de 82,22m², e fração ideal de 0,108290 do Lote 02 da Quadra 0, do 
Loteamento “Walmar”; Apartamento 109, do Condomínio Residencial 
“Caminho da Praia”, no primeiro pavimento composto de 01 sala, 
01 cozinha, 01 banheiro, 01 área privativa descoberta e 01 varanda 
frontal de uso comum, e 01 área de uso comum; segundo pavimento 
composto de 01 quarto, 02 suíte, 02 banheiros, 01 circulação e 02 
sacadas frontais, com frente para avenida Alcebíades Mendes, pela 
lateral direita confrontando com o apartamento 108, pela lateral es-
querda confrontando com o Lote 01, pelos fundos confrontando com 
a faixa de proteção do DNOS, com área construída de 82,26m², área 
privativa de 100,82m², e fração ideal de 0,13277 do Lote 02 da Qua-
dra 0, do Loteamento “Walmar”, situado no 3º distrito deste município, 
com área de 1.047,00m², fazendo frente para a Avenida Alcebíades 
Mendes, 30,00m; mede pelo lado direito 40,00m, confinando com o 
Lote 05, e pelo lado esquerdo 27,50m confinando com o Lote 01 e 
pelos fundos 22,50m mais 3,78m confinando com a faixa do DNOS, 
de propriedade de Lare Construtora LTDA, CNPJ nº 48.891.079/0001-
14, para a finalidade pública de fomentar a moradia para famílias de 
baixa renda, mitigando a quantidade de ocupações irregulares e 
eventuais gastos de infraestrutura com a engenharia de empreendi-
mentos habitacionais.
Art. 2º Fica autorizada a Procuradoria Geral do Município a proceder 
a desapropriação via administrativa ou judicial da Área descrita no art. 
1º desde Decreto.
Art. 3º Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada, após publi-
cação do ato, a tomar as providências cabíveis, devendo proceder as 
anotações e averbações de acordo com a Lei 6.015/73.
Art.4º O imóvel a ser desapropriado será utilizado para fomentar a 
moradia para famílias de baixa renda, mitigando a quantidade de ocu-
pações irregulares e eventuais gastos de infraestrutura com a enge-
nharia de empreendimentos habitacionais.
Art. 5º As despesas decorrentes desta desapropriação ficarão por 
conta do orçamento vigente.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,    
CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Maricá, em 24 de junho de 2024.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO

DECRETO Nº 1474, de 28/06/2024.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR 
DE R$ 15.091.144,00 (QUINZE MILHÕES, NOVENTA E UM MIL E 
CENTO E QUARENTA E QUATRO REAIS) PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribui-
ções legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, que estima a Receita e 
Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2024;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 
15.091.144,00 (QUINZE MILHÕES, NOVENTA E UM MIL E CENTO 

nica do Município, combinado com o artigo 5º, alíneas “e” e “g”, do 
Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de desapro-
priação, por via administrativa ou judicial, das unidades 106 e 107, 
localizadas à Rua Luiz Fernando dos Santos Caetano, Lote 45, Qua-
dra 13, Loteamento Jardim Graciema, Caju, Maricá/RJ, com área 
de 554,85m², medindo 24,00m de frente para a Avenida 1º de maio, 
45,00m pelo lado direito limítrofe com o Lote 44, 34,20m pelo lado es-
querdo confrontando com a parte da vala de drenagem, e, pelos fun-
dos 11,00m confinando com a Rua 10 de setembro; Unidade 106, do 
Condomínio Residencial “Pinheiro”, no primeiro piso, constituído de: 
01 sala, 01 cozinha, 01 banheiro e 01 varanda na frente e outra nos 
fundos e no segundo piso: 02 suítes, 02 banheiros e 01 varanda, fa-
zendo frente para a Rua 10 de Setembro, pela lateral direita confron-
tando com a Unidade nº 107, pela lateral esquerda confrontando com 
a Unidade 105, e pelos fundos para a outra área de uso comum des-
coberta com área privativa real de 71,88m² e fração ideal de 0,1697, 
com a previsão de uma vaga de garagem (estacionamento) com área 
em torno de 12,00m², do Lote 45, da Quadra 13, do Loteamento “Jar-
dim Graciema”; Unidade 107, Condomínio Residencial “Pinheiro”, no 
primeiro piso, constituído de: 01 sala, 01 cozinha, 01 banheiro e 01 
varanda na frente e outra nos fundos e no segundo piso: 02 suítes, 02 
banheiros e 01 varanda, fazendo frente para a Rua 10 de Setembro, 
pela lateral direita confrontando com a vala de drenagem, pela lateral 
esquerda confrontando com a Unidade 106, e pelos fundos para a ou-
tra área de uso comum descoberta com área privativa real de 71,88m² 
e fração ideal de 0,1321, com a previsão de uma vaga de garagem 
(estacionamento) com área em torno de 12,00m², do Lote 45, da Qua-
dra 13, do Loteamento “Jardim Graciema,  inscritas no RGI sob o 
número 122.802 e 122.803, de propriedade Wagner Pinheiro da Cos-
ta, CPF: 169. ***.***-** e sua esposa Amanda Lima Muniz Pinheiro, 
CPF: 181. ***.***-**, para a finalidade pública de fomentar a moradia 
para famílias de baixa renda, mitigando a quantidade de ocupações 
irregulares e eventuais gastos de infraestrutura com a engenharia de 
empreendimentos habitacionais.
Art. 2º Fica autorizada a Procuradoria Geral do Município a proceder 
a desapropriação via administrativa ou judicial da Área descrita no art. 
1º desde Decreto.
Art. 3º Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada, após publi-
cação do ato, a tomar as providências cabíveis, devendo proceder as 
anotações e averbações de acordo com a Lei 6.015/73.
Art.4º O imóvel a ser desapropriado será utilizado para fomentar a 
moradia para famílias de baixa renda, mitigando a quantidade de ocu-
pações irregulares e eventuais gastos de infraestrutura com a enge-
nharia de empreendimentos habitacionais.
Art. 5º As despesas decorrentes desta desapropriação ficarão por 
conta do orçamento vigente.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Maricá, em 24 de junho de 2024.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO

DECRETO Nº 1.472, DE 24 DE JUNHO DE 2024.
Declara de Utilidade Pública e autoriza a desapropriação das uni-
dades 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108 e 109 inscritas no 
RGI sob o número 123.936, 123.937, 123.938, 123.939, 123.940, 
123.941, 123.942, 123.943, 123.944, do imóvel localizado à Av. Al-
cebíades Mendes, Lote 02, Quadra 0, Loteamento “Walmar”, São 
José do Imbassaí, Maricá/RJ, com área de 1.047,00m², fazendo 
frente para a Avenida Alcebíades Mendes, 30,00m; mede pelo 
lado direito 40,00m, confinando com o Lote 05, e pelo lado es-
querdo 27,50m confinando com o Lote 01 e pelos fundos 22,50m 
mais 3,78m confinando com a faixa do DNOS, de propriedade de 
Lare Construtora LTDA, para a finalidade pública de fomentar a 
moradia para famílias de baixa renda, mitigando a quantidade de 
ocupações irregulares e eventuais gastos de infraestrutura com a 
engenharia de empreendimentos habitacionais, a ser executado 
em consonância com a Política Municipal de Habitação de Inte-
resse Social, estabelecida com a Lei Municipal nº 2.598, de 21 
de maio de 2015 e com o Decreto Municipal nº 105, de 06 de 
novembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 49, inciso XVIII da Lei Orgâ-
nica do Município, combinado com o artigo 5º, alíneas “e” e “g”, do 
Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de desapropria-
ção, por via administrativa ou judicial, das unidades 101, 102, 103, 
104, 105, 106, 107, 108 e 109 do imóvel localizado à Av. Alcebíades 
Mendes, Lote 02, Quadra 0, Loteamento “Walmar”, São José do Im-
bassaí, Maricá/RJ, com área de 1.047,00m², fazendo frente para a 
Avenida Alcebíades Mendes, 30,00m; mede pelo lado direito 40,00m, 
confinando com o Lote 05, e pelo lado esquerdo 27,50m confinando 
com o Lote 01 e pelos fundos 22,50m mais 3,78m confinando com a 
faixa do DNOS; Apartamento 101, do Condomínio Residencial “Cami-
nho da Praia”, no primeiro pavimento composto de 01 sala, 01 cozi-
nha, 01 banheiro, 01 área privativa descoberta e 01 varanda frontal de 
uso comum, e segundo pavimento composto de 01 quarto, 01 suíte, 
01 circulação e uma sacada frontal, com frente para avenida Alcebí-
ades Mendes, pela lateral direita confrontando com o Lote 05, pela 
lateral esquerda confrontando com o apartamento 102, pelos fundos 
confrontando com a faixa de proteção do DNOS, com uma vaga de 
garagem (estacionamento) privativa esta unidade, com área constru-
ída de 64,36m², área privativa de 82,92m², e fração ideal de 0,10920 
do Lote 02 da Quadra 0, do Loteamento “Walmar”; Apartamento 102, 
do Condomínio Residencial “Caminho da Praia”, no primeiro pavimen-
to composto de 01 sala, 01 cozinha, 01 banheiro, 01 área privativa 
descoberta e 01 varanda frontal de uso comum, e segundo pavimento 
composto de 01 quarto, 01 suíte, 01 circulação e uma sacada frontal, 
com frente para avenida Alcebíades Mendes, pela lateral direita con-
frontando com o apartamento 101, pela lateral esquerda confrontando 
com o apartamento 103, pelos fundos confrontando com a faixa de 
proteção do DNOS, com uma vaga de garagem (estacionamento) pri-
vativa esta unidade, com área construída de 63,72m², área privativa 
de 82,22m², e fração ideal de 0,108290 do Lote 02 da Quadra 0, do 
Loteamento “Walmar”; Apartamento 103, do Condomínio Residencial 
“Caminho da Praia”, no primeiro pavimento composto de 01 sala, 01 
cozinha, 01 banheiro, 01 área privativa descoberta e 01 varanda fron-
tal de uso comum, e segundo pavimento composto de 01 quarto, 01 
suíte, 01 circulação e uma sacada frontal, com frente para avenida 
Alcebíades Mendes, pela lateral direita confrontando com o aparta-
mento 102, pela lateral esquerda confrontando com o apartamento 
104, pelos fundos confrontando com a faixa de proteção do DNOS, 
com uma vaga de garagem (estacionamento) privativa esta unidade, 
com área construída de 63,72m², área privativa de 82,22m², e fração 
ideal de 0,108290 do Lote 02 da Quadra 0, do Loteamento “Walmar”; 
Apartamento 104, do Condomínio Residencial “Caminho da Praia”, 
no primeiro pavimento composto de 01 sala, 01 cozinha, 01 banheiro, 
01 área privativa descoberta e 01 varanda frontal de uso comum, e 
segundo pavimento composto de 01 quarto, 01 suíte, 01 circulação 
e uma sacada frontal, com frente para avenida Alcebíades Mendes, 
pela lateral direita confrontando com o apartamento 103, pela lateral 
esquerda confrontando com o apartamento 105, pelos fundos con-
frontando com a faixa de proteção do DNOS, com área construída 
de 63,72m², área privativa de 82,22m², e fração ideal de 0,108290 do 
Lote 02 da Quadra 0, do Loteamento “Walmar”; Apartamento 105, do 
Condomínio Residencial “Caminho da Praia”, no primeiro pavimento 
composto de 01 sala, 01 cozinha, 01 banheiro, 01 área privativa des-
coberta e 01 varanda frontal de uso comum, e segundo pavimento 
composto de 01 quarto, 01 suíte, 01 circulação e uma sacada frontal, 
com frente para avenida Alcebíades Mendes, pela lateral direita con-
frontando com o apartamento 104, pela lateral esquerda confrontando 
com o apartamento 106, pelos fundos confrontando com a faixa de 
proteção do DNOS, com área construída de 63,72m², área privativa 
de 82,22m², e fração ideal de 0,108290 do Lote 02 da Quadra 0, do 
Loteamento “Walmar”; Apartamento 106, do Condomínio Residencial 
“Caminho da Praia”, no primeiro pavimento composto de 01 sala, 01 
cozinha, 01 banheiro e 01 área privativa descoberta e 01 varanda 
frontal de uso comum, e segundo pavimento composto de 01 quarto, 
01 suíte, 01 circulação e 01 sacada frontal, com frente para avenida 
Alcebíades Mendes, pela lateral direita confrontando com o aparta-
mento 105, pela lateral esquerda confrontando com o apartamento 
107, pelos fundos confrontando com a faixa de proteção do DNOS, 
com área construída de 63,72m², área privativa de 82,22m², e fração 
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E QUARENTA E QUATRO REAIS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

Elemento 
de Despe-
sa

F o n t e 
de Re-
curso

Código Re-
duzido

Valor Suplemen-
tadoÓrgão Unidade Código Título

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL 8.244.15.2049

MANUT OPER DAS ATIV ADM DO FDO MUN AS-
SIS

3.3.9.0.40 1661 21466 R$ 228.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2425 TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS 4.4.9.0.30 1573 19280 R$ 1.486,00
17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2425 TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS 4.4.9.0.40 1573 19281 R$ 1.032.843,00
17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2425 TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS 4.4.9.0.30 1573 19284 R$ 1.143,00
17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2124 MANUTENÇÃO E OPERAC. - EDUCAÇÃO 3.3.5.0.39 1573 21311 R$ 1.066.700,00
17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.122.8.2425 TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS 4.4.9.0.30 1573 21467 R$ 1.672,00
17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.122.8.2425 TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS 4.4.9.0.40 1573 20175 R$ 572.336,00
17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2425 TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS 4.4.9.0.40 1573 19285 R$ 399.035,00
17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.122.8.2425 TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS 4.4.9.0.52 1573 19278 R$ 170.544,00
18 – SECRETARIA DE CULTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 13.392.19.2147 FOMENTO A PROJETOS EM ARTE E CULTURA 3.3.9.0.48 2715 21319 R$ 16.100,00

18 – SECRETARIA DE CULTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 13.392.19.2147 FOMENTO A PROJETOS EM ARTE E CULTURA 3.3.9.0.48 2716 21365 R$ 15.000,00
33 – SECRETARIA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 25.752.21.2035

IMPLANT/MODER/MANUT PONTOS DE ILUMINA-
ÇÃO 3.3.9.0.39 1704 20788 R$ 11.500.000,00

91 – SECRETARIA DE PLANEJAMENT O, 
ORÇAMENTO E FAZENDA 1 - GABINETE DO SECRETARIO 4.126.38.2156

MODERN E MANUT DA ÁREA TECNOLÓGICA DA 
INF 4.4.9.0.52 1704 21213 R$ 86.285,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 15.091.144,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior, observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, serão compensados 
por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento 
de Des-
pesa

F o n t e 
de Re-
curso

C ó d i g o 
Reduzido

Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL 8.244.15.2050 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 3.3.9.0.39 1661 19380 R$ 128.000,00

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL 8.244.15.2050 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 3.3.9.0.40 1661 19375 R$ 100.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2124 MANUTENÇÃO E OPERAC. - EDUCAÇÃO 3.3.9.0.40 1573 21366 R$ 118.672,50
17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.1066 AMPLIAÇÃO E REFORMA - EDUCAÇÃO 4.4.9.0.52 1573 21376 R$ 450.000,00
17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO

12.365.8.2313
FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROF DE EDU-
CAÇÃO 3.3.9.0.40 1573 21286 R$ 120.490,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO
12.365.8.2127

PROJ PEDAGÓGICOS E SÓCIO- EDUCACIO-
NAIS 3.3.5.0.85 1573 19216 R$ 1.066.700,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO
12.361.8.2313

FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROF DE EDU-
CAÇÃO 3.3.9.0.40 1573 21285 R$ 361.470,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO
12.122.8.2313

FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROF DE EDU-
CAÇÃO 3.3.9.0.40 1573 20689 R$ 828.596,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO
12.122.8.2313

FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROF DE EDU-
CAÇÃO 4.4.9.0.39 1573 20250 R$ 75.228,40

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2125 TRANSPORTE ESCOLAR 3.3.9.0.39 1573 19194 R$ 124.602,10
17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2124 MANUTENÇÃO E OPERAC. - EDUCAÇÃO 3.3.9.0.37 1573 19171 R$ 100.000,00
18 – SECRETARIA DE CULTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 13.392.19.2147 FOMENTO A PROJETOS EM ARTE E CULTURA 3.3.9.0.31 2716 21192 R$ 15.000,00
18 – SECRETARIA DE CULTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 13.392.19.2147 FOMENTO A PROJETOS EM ARTE E CULTURA 3.3.9.0.31 2715 21191 R$ 16.100,00
72 – SECRETARIA DE ECONOMIA SOLI-
DÁRIA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 14.422.54.2345 PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 3.3.9.0.48 1704 20858 R$ 11.500.000,00
91 – SECRETARIA DE PLANEJAMENT O, 
ORÇAMENTO E FAZENDA

1 - GABINETE DO SECRETARIO
4.183.110.1080

IMPLANT DA REDE MUN DE CABEAMENTO E 
FIBRA 3.3.9.0.30 1704 21125 R$ 86.285,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 15.091.144,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1475, de 28/06/2024.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 3.000.175,83 (TRÊS MILHÕES, CENTO E SETENTA E CINCO REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 
CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2024,
•  Considerando a Lei Complementar nº 340, de 09 de novembro de 2021 e suas alterações, que dispõe sobre o Fundo Municipal de Proteção e Conservação Ambiental – FMPCA, Conselho Gestor e revoga a Lei 
Complementar nº 337, de 16 de junho de 2021, e a Lei Complementar nº 338, de 18 de agosto de 2021.
DECRETA:


